
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SA( ^  "

L I V R O  D E  P O P h R I D

• p o r t a r i a  NB 4>356 »

O Senhor ARTHUR 6ALLERINl9 Prefeita municipal de 
Lorena9 usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

Considerando, que a reestruturação do Quadro do 
Pessoal, apro\/ado pela Lei municipal n& 1.369 de Ifi de dezem
bro de 1980, que transformou determinados cargos em comissão* 
para o regime da Consolidação Trabalhista;

Considerando, que os cargos transformados são de 
imediato provimento, por necessidade do serviço;

Considerando, a criação de novos cargos para su
prir as deficiências do Setor Assistencial e Educacional;

Considerando, nao haver prazo suficiente para aber 
tura de Prova de Seleção;

Considerando, não haver nenhum candidato habilita 
do em concurso anterior,

R E S O L V E  ;
Contratar, a título precário, pelo prazo de 02 

(dois)anos, a partir de lO de janeiro de 1961, a Srta* mARLE- 
NE TAVEIRA CINTRA, no Regime da Consolidação das Leis do Tra
balho, para exercer o cargo de Professora, Referencia "O1*, X o  

tada na Escola municipal de IQ Grau NProf» Aroldo da Azevedo11 
do Setor de Escolas municipais do Departamento de Educação e 
Cultura, da Prefeitura municipal, ate a realização da Prova 
de Seleção, sendo que o ocupante de cargo temporário poderã 1 
ser dispensado a critério do Executivo, é^^o^igatoriamente , 
quando do provimento mediante cufféwrso.

Registre-sd e cumpra-se,
P.m. de Loi^na, 0^ de jafreico^do 1981,

ARTHUR BALLERINI 
- Prefeito municipal *

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamentcr/de Administração da Prefeitura munici
pal e publicada no Pfço municipal aos 08y^e Janeiro de 1961.

m A R I A  ANTONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


